
Processo~ LYJ.J!J 
FlsNt. . f _ 

f< 

CONTRATO N° 20200129.002/2020 
PROCESSO ADM. N° 003/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE E A EMPRESA M. A. DE O. 
COSTA. 

Por este instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, situada 
na Av. Goiás, n. 142, Centro, Ribamar Fiquene - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01 .621 .920/0001-90, neste ato representada pelo Seu Presidente, o Sr. Clesio. Cardoso 
Pinheiro, portador da Cédula de Identidade n° 015715562000-3 e do CPF n° 948.679.253-
49, doravante, neste ato denominada CONTRATANTE, e a empresa M. A. DE O. COSTA, 
situada na Rua Paraíba, n° 529-A, Bairro Juçara - Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 24.196.494/0001-90, neste ato representada pela, Sra. Maria Adriana de Oliveira Costa , 
portador da Cédula de Identidade n° 014473932000-9 e do CPF n° 010.909.733-57, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da 
Lei n° 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93, 
assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem pôr objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção e recarga de impressora, manutenção de 
computadores e estabilizadores, de interesse da Câmara Municipal de Ribamar 
Fiquene/MA. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
002/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 0.52 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8 66/93 e sua 
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A pro osta de preços 
apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo serviço do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada a 

ITEM 

global de R$ 22.480,00 (vinte e dois mil quatrocentos e oitenta reais) , conforme 
descrição dos produtos fornecidos. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. 
R$ 

Limpeza e lubrificação SERVIÇO 8 R$ 100,00 

VALOR TOTAL 
R$ 
R$ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
riuJrica: __ ..... ,w..--

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ· 01 621 920/0001-90 

em Impressora 
multifuncional 

Epson 800,00 

Serviço de manutenção 
corretiva em impressora Epson SERVIÇO 8 R$ 130,00 R$ 

Multifuncional 1.040,00 

Serviço de instalação e 
SERVIÇO 8 R$ R$ 

configuração de impressora 70,00 
560 ,00 

Serviço de reparo da cabeça 
R$ em impressora Epson SERVIÇO 12 R$ 90,00 

multifuncional 1.080,00 

Serviço de manutenção 
SERVIÇO 12 R$ 90 ,00 R$ 

corretiva em microcomputador 1.080,00 
Serviço de reparo de placa 

SERVIÇO 12 R$ 210,00 R$ 
mãe de microcomputador 2.520,00 
Serviço de remoção de virus 

SERVIÇO 12 R$ 90,00 R$ 
em microcomputador 1.080,00 
Serviço de instalação de 

R$ programas em SERVIÇO 12 R$ 130,00 
microcomputador 1.560,00 

Serviço de configuração de 
SERVIÇO 8 R$ 70,00 R$ 

rede 560,00 
Serviço de limpeza e 

R$ lubrificação em SERVIÇO 12 R$ 70,00 
840,00 microcomputador 

Serviço de manutenção em 
SERVIÇO 10 R$ 130,00 R$ 

nobreack 1.300,00 
Serviço de manutenção em 

SERVIÇO 10 R$ 70,00 R$ 
estabilizador 700,00 
Serviço de manutenção em 

SERVIÇO 8 R$ 90,00 R$ 
monitor 720,00 
Serviço de manutenção 

SERVIÇO 10 R$ 220,00 
R$ 

corretiva em notebook 2.200,00 
Serviço de reparo de placa 

SERVIÇO 10 R$ 220,00 R$ 
mãe em notebook 2.200,00 
Serviço de remoção de virus 

SERVIÇO 10 R$ 70,00 R$ 
em notebook 700,00 
Serviço de instalação de SERVIÇO 10 R$ 80,00 R$ 
programas em notebook 800,00 
Serviço de reparo em SERVIÇO 10 R$ 70,00 R$ 
carregador de notebook 700,00 
Serviço de cabeamento de SERVIÇO 17 R$ 120,00 R$ 
rede 2.040,00 

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
---- específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene -

MA, classificada conforme abaixo especificado: 
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ORGÃO CÃMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBBÃO 
UNIDADE CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LO.BÃQ 
AÇÃO 01 .031.0001 .1.2-001 - MANUTENÇÃO DA C AMARA 

MUNICIPAL 
NATUREA DA 3.3.90 .39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
DESPESA JURIDICA 

Cláusula Quinta- DA VINGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2020. 

Cláusula Sexta - DO SERVIÇO E LOCAL: 

6.1. Os serviços deverão ser entregues, nas especificações , quantidade e periodicidade 
especificadas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital , sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da inadimplente . A Contratada obriga-se a · substituir os 
produtos que porventura não atendam às especificações , sob pena das· sanções 
cabíveis. 

Cláusula Sétima- DO PAGAMENTO: 

7 .1. O pagamento será efetuado referente aos produtos fornecidos , após a comprovação 
de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social , mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos 
como o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal de serviço , devidamente atestada pelo setor competente. 
Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais , mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa , ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital , em especial a cobrança bancária , mediante boleto ou mesmo o protesto 
de título , sob pena de aplicação das sanções previstas neste instru'mento e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais , conforme item 
7.1. 

Cláusula Oitava - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato , a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada , nos termos do art. 65 , inciso 11 , alínea d, da Lei n° 

Fone/Fax: (99) 3586-1116 I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 

Processo N° 03 rJJ?D 
FlsNl . /U 
11uurica · j7k 

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
contratado. 

Cláusula Nona- DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização dos serviços recebidos. 

Cláusula Décima- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTE~: 

1 0.1 . Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

1 0.2. Constituem obrigações da Contratada: 

1 0.2.1. Garantir o serviço do objeto dentro do padrão de qualidade; 

1 0.2.2. Garantir condições que possibilite a execução do serviço a partir da data da 
assinatura do contrato; 

1 0.2.3. Executar os serviços apenas com autorização por escrita devidamente 
assinada por pessoal designado pela Contratante. 

1 0.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela contratante. 

1 0.2.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus 
empregados, na execução do objeto deste Contrato. 

1 0.2.6. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

1 0.2. 7. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

1 0.2.8. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando 
todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações 
procedentes, caso ocorram; 

1 0.2. 9. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, 
dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 

1 0.2.1 O. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do presente contrato; 

Av. Goiás, n° 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 
1 0.2.11 . Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

1 0.2.12. A Contratada responderá , de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita 
condição dos serviços fornecidos , inclusive suas quantidades e qualidade, 
competindo-lhe também , a dos serviços que não aceitos pela fiscalização 
da Contratante deverão ser trocados; 

1 0.3. Constituem obrigações da Contratante: 

1 0.3.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 

1 0.3.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

1 0.3.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

11 .1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 
através de protocolo . 

11 .2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda- DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL: . 

12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito , a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial , em conformidade com o 
art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos 
artigos 77 e 78 da referida lei. 

12.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante 
as devidas justificativas, através de Termo de Aditamento. 

Cláusula Décima Terceira- DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame , não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal , garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Ribamar Fiquene, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciado 
por igual período , sem prejuízo das demais cominações legais . 

No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.621.920/0001-90 

13.3.1. Advertência ; 

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias , no percentual de 1 O% (dez por 
cento) , calculada sobre o valor do contrato , caso não sejam cumpridas 
fielmente as condições pactuadas ; 

13.3.3. Multa , moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento) , na hipótese 
de atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais , calculada sobre 
o valor da fatura . 

13.3.4 . Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos ; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública . · 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4 , 
principalmente , sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência 
de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais , expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 1 O (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 1 O (dez) dias úteis . 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa , pela 
ordem de classificação , comunicando-se , em seguida , a Comissão Permanente de 
Licitação- CPL, para as providências cabíveis . 

13.6. A segunda adjudicatória , ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

13.7 A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Câmara Municipal de Ribamar Fiquene. 

Cláusula Décima Quarta- DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02 , e subsidiariamente , no 
que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito . 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos. Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de 
qualquer outro , por mais privilegiado que seja . 
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ESTADO DO MARANHÃO ~~uúrica ._· --__.;j~-
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621.920/0001-90 
E, por estarem justos e contratados , as partes assinam o presente Contrato, que foi 

impresso em 03 (três) vias de igu r, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos. 

~(j)i~cft~~ 
M. A. DE O. COSTA 

Testemunhas: 

CNPJ n° 24.196.494/0001-90 
Sra. Maria Adriana de Oliveira Costa 

Contratada 

Nome: b/l{;m ~~ 

Av. Goiás, n° 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA- CEP: 65.938-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.621 .920/0001-90 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20200129.002/2020 OBJETO: Contratação· de 
empresa especial izada para prestação de serviços de manutenção e recarga 
de impressora, manutenção de computadores e estabilizadores , de interesse 
da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA. VALOR TOTAL: R$ 22.480 ,00 
(vinte e dois mil quatrocentos e oitenta reais) . UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01-
CAMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; AÇÃO: 01 .031 .0001 .2-001 -
MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL; NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39 .00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS; PARTES: Câmara 
Municipal de Ribamar Fiquene - MA, Sr. Clésio Cardoso Pinheiro - Vereador 
Presidente , pela CONTRATANTE, e a Sra . Maria Adriana de Oliveira Costa , 
Representante Legal da empresa : M. A. DE O. COSTA, pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA: a partir da data de sua assinatura e terá vigência ate 31 de 
dezembro de 2020, condicionada sua eficácia à publicação na Imprensa Oficial. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de Janeiro de 2020. Ribamar Fiquene- MA, 29 de 
Janeiro de 2020. Clésio Cardoso Pinheiro Vereador Presidente 
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TERÇA-FEIRA, 04- FEVE RE IRO- 2020 

licitações e contratação de pessoa> tlsJca, jurídi cas . DATA DA AS- I 

SI ATURA: I O de jan..:iro de 2020. BASI: LEGAL. o lnl.!i>o 11 , do 
artigo 24 da L.:1 Federal n." 8.666. de 2 1 dt: jLJnho de 1993 ..: suas 
altera.,:ões. Valor Global : R$ 15 .600,00 (t]lllnL:.: mil.: Sl'JScenl<lS r.:
ais) . DA VI JÊ CIA : 12 (dot<.:) m~:sc, . FORO: F1ca Eleilu" foru 
da Cumarca de Carolina . A. S INATLRA. VL·r~:adora Pn:>ldt:nt<: da 
Câmara Mun1cipnl d..: C ARO LI A-MA, Ly> .l itwm<: Corn:1a L1ma L' 
Jackson Macedo Rocha . Carolina (MA). lU de Janeiro de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RJBAMAR FIQ ENE- MA 

EXT RATO DE CO TRATO " 20200129.001 /2020-02 OBJE
TO: Contrnta.,:no Li.: ..:mpr..:sa t:sp..:.:iai Jtnd:J para aqui,1.,::1o Li <: mat\·
rmi, dt: limpt·t:a e com.umo, til: inlt:rt'"t' da Câmara MunJL: lpa l Ul' 
Ribamar Fíqu..:m: MA . VALO R TOTAL: RS 1-'1. 703. 15 (cato11.t: mil 
sett:centos e três n:a1s e quinze centavos). U IDADE ORÇAME -
TÁRIA : li -CÂMA RA MUNIC IPAL DE RIBAM AR FIQ ENI:; 
OI- CAMARA MU JCIPAL DE RlBAM AR FIQUE E; AÇÃO: 
01.031.000 1.2-001 - MANUTE ÇÃO DA CAMARA MU ICI
PAL; ATU REZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - Material tk 
Consumo. PARTES: Câmara Municipal Ut' Ribamar Fiquc:n.: - M/\, 
Sr. Clesio nrdthO P1nh..:iro - Ver..:ndor Prt:>JdJ:nt~:. pt:la CO TRA
TANTE. e <l Sr Gt:an Charil:> Nasl:lmen to. 1h a. Repn:>t.:ntantt· Lt·
gal da empresa: ARCO- IRES COME RCIO E REPRLSENTA(,.'ÕES 
EIRELI, pela CO TRATADA. VIGÊNCIA : a partir da data tk sua 
as matura e terá vigência ate 31 de dezembro de 2020. contlic10nada 
sua eficácia ú publicação na Imprensa Oficial. DATA DA ASS I A
TURA: 29 de Janel!U de 2020. Ribamar Fiquene - MA, 19 de janeiro de 2020. 
Clésio Cardoso Pinheiro Vt.:rendor Pre>Jdente 

EXTRATO DE CO TRATO N" 20200129.001 /2020-01 OBJF
TO: Contratm;ão de empresa espt:<.:Jalizada para aquJS J(,:ãO de mal~
riais dt: limpeza t: e.,pedientt.:, tk int.:r<.:>Se da Câmara Muni~1pal Ul' 
Ribamar Fiquene MA . VALOR TOTAL: RS 23.37-1.50 (v int<:.: tn!s 
mil trezentos e sctentn e quatro rea1s e c inqüenta centavos). U I
DAD E ORÇAME TÁRIA: li -CÂMARA MUN ICIPAL DE RJ
BAMAR FIQ UE E; OI- CAMA RA MU ICIPAL DI: RIBAMAR 
FIQUE E; AÇÃO O 1.031.0001 .2-00 I - MANUTE Ç ÀO DACA
MARA M ICIPAL; TUREZA DA DFSPESA : 3.3.90.30.00.00 
- Material de Co nsumo. PARTES: Câma ra Municipal t!e R1bamar 
FiqUt:ne - MA. r. Clcs iu Cardoso Pmheiro - Ven:adu1 Pre>Jtlt:nte. 
pda CO TRArANTE. e a Sra . Cict:ra Mana d.: J.:sus Silva. R.:prL·
sentante Legal da empresa · C. M. DE J. SILVA MeRCANTIL. pela 
CO TRATADA. VIGÊ CIA : a parlir da datn de su~1 assi natura e 
teró v1gência ate 3 1 de dezembro tk 2020, ~:ondicion:1da sua eficácia 
a publicaç5o na lmprcn:,a Oficial. DATA DA ASS I ATU RA : 29 de 
Janeiro de 2020. Ribamar Fiquene - MA , 29 d..: jam:iru dt· 2020. 
Cks1u Cardoso P1nhl'1ru Vcreauor Pn:s1dent~. 

EXTRATO DE CONTRATO n" 20200129.00212020 OBJETO : 
Contrat ação de empre a especializada para presta.,:àu de servi.,:os d~: 

manutenção e recarga de impressora, manutençiio etc l'Omputr~dore> e 
estabilizadore>, de mtere:,e da Ciimara Mun ici pal de R1bumar F1qu~:
ne MA . VALOR TOT/\L: RS 22.4XO.OO (\ int<.: e do1s mil quat roc..:n
lus e uitenta rca1s) . IDADE ORÇAME TÁRIA: OI- C/\MARA 
MUN ICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE: AÇÃO: 01.03 1.0001.2-
001 - MA UTENÇÃO DA CAMA RA MUNICIPAL: ATUREZA 
DA DESPESA: 3.3.'}0.39.00 .00 - Outros SeJYIÇus d~: Terceiro, ; PAR
TES: Câmara Mun1cipal de Ribamar F1quene- MA. Sr Clésiu Cardo
so Pinheiro - Vereador Presidente. pela CONTRATANTe . .: a Sra. Mana 
Adriana de Oliveira Co:,ta, Representante Legal da empre,a : 1 A. OI: 
O. COSTA, pela CO TRATADA. \ 'IGE C IA. a pa111r d~1 data d..: ~u" 
assinatura e terá vJg~JKJa ate 31 de tlezcmbru de 2020. wndJclunuda su:1 
di~:il:ia à pLib l~~:n.,:àu na Imprensa Ofic1al. DATA DA 1\SSINAl VRA: 
29 de Jane1ru de 2020 R1bamar Fiqu..:nt' - M/\, 29 d..: J,Jn~Jru u..: 2020. 
Clésiu Caruo>v Pu1ht:1rv \ '.:r.:<~dur Prt:s1dc:nt.: 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE GOVER 'ADOR 
. EWTON BELLO- MA 

EXTRATO UE COI'\TRATO: 2 18.0 10.001 . 19 PROCESO. 2 18/ 
201'} TOMADA DE PREÇO~· 010/2019. PARTES: PR EFE ITU
RA Mu ICIPAL t10VF R ADOR NEWTON BELLO e l'mprt'sa 
F COUTO EMPREE DIME.\TOS IMOBILIÁRIOS EIRELLI, 
C.N. P.J: 2~ . 20~ . 373 OUUI-71 OBJETO : Con tratação de empresa 
para r~ forma e amp lia<; <'Ju d~ e>t:o las do Munic.:ípiu .de Governador 

.:wtun Bel lu-MA . CunfurmL', proposta apresentada pela CO TRA
TADA . FO~TE DE RECU RSO : SECRETARIA MUI\:IC IPAL DI: 
EDUCAÇÃO. FU 1DO DE E VO LVIM E TO DA ED CAÇÃO 
BAS ICA E \ 'ALO RI ZAÇÃO DOS PROFISSIO AIS DA EDUCA
ÇÃO FV DEB. VALOR: R~ 566.614,g6 (Quinhento~ e Sessenta 
Sl' i» mil SCJ>ccnto» .: quatorzo.:: reai, e oitenta e >eis centavos) . PRA
ZO DE EXEC ÇÀO: 60(sesso.::n ta) dias, wnforme o Cronograma 
Físico Financeiro. MODALIDADE: TOMADA DE PR EÇO F N
DAMENTO LEGAL : Lei 11° 8.666/93 t: sua al tera.,:õ.:s . SJG . ATÁ
RIOS: C: ico.::ro Alves P<.:reira Arraiz- Secretário Municipal de Adml
nJstraç<io. F1nan.,:a,. PlaneJamt:nlu t: Gestão . Ortknadur de Despesa 
- S~:..: r~: t aria Mun1<.:1pal Li..: Edtu.:a.,::iu, Portaria 00 I 2017, t: Joselw 
Prazen:s dt: S.:na Ortlenadora De>pesas do Funt!o Li.: DesenvolvJmt:n
to da Educa,·<io B:.b ica e Valorizaçiio dos Profi ss ionais da educação 
FU 1DFB, pt.:la Cuntnll<tnle. F COUTO EMPREE~DJME 1 TOS 
11\IOBILI ÁRIOS EIRELLI, pur Jud ivam ua Silva Santo>. CPF n" 
4g')_092.033-15, Cuntratatlo, TRA1 CRIÇÃO : Transcrito em Li vro 
Próprio do Município. Governador Newton Bel lo - MA, terá vigência de 
23 O I 2020 a 12 03 2020 . 

PREFEITURA MU:"'ICIPAL DE BAC 'RI- :viA 

EXTRATO DO CONTRATO N" OI / 2020 PMB. REF. : PROCI:S
SU /\Di\1 1'\1\1 R/\ 11\ O "J" 2X 201':1- PARTES : PREFEITURA 
M NICI PAL DE llAC RI. !c.STADO DO 1\tARA HÃOe aem
pr~:~<i. COMERCIAL SAMPFÇAS LTDA . inscrita sub o C PJ n" 
05 .294.460/000 1-93, rcprt:sentada pdo Sr. Luiz L1ra dos Suntu . 08-
JETO:C:ontrntaçi'io de pessoa jurídica para fornecimento de peças para 
manulen.,:ão pre\ enti' a e corn:tiv:~ d..: vt:ícu los. para atendimento da 
fruta do Muni~: ip1u de But·uri MA . Valor RS 90.532.09(Nuventu mil. 
qumhcntus..: trinta.: dois r..:a1s..: nove c.:nta\ o~) . Dotação orçamentú
rin :02 - Potler Exeruuvo: 02 .0':1 - FUNDEB ; 12.36 1.00 17.2031 .0000 
-Man ut o.::nryju t' fun ciunamt:ntu Fundt:b 4U"u: 33 .90.30 - Matt:nal dt: 
Cun:,unH>: Fonte u..: rec urso: 0.1.19 - Transferências du Fundeb para 
~p l ieaç~o em outra tlt:>pt'slh da etlut:açlio bás1ea . Funtlamt:nlaçào le
gal : Lei Fedt.:ral n" t<.(>66/lJ3 e suas alteraçõe> e demai normas perti
no.::nt.:s ú .:spécit: . Prazo de Vig~ncia : ~partir da assina tura do contrato, 
~llé 3 1 12/2020. SIGNATÁRIOS: ROSINALDO SILVA CAMPELO
St:t:r..:tário Municipal de l:duca,·ào, Esportt: e Cultura,pela CO TRA
TANTE e LUIZ LIR;-\ DO S/\NTOS, pl.!ia CONTRATADA . Ba~:uri 

- Mnranh:'io, 21 d..: Jan.:iru de 2020.RO I 1\LDO ,SILVA CAM 
PFLO. S.:c,;rctàriu Munic:ipal u.: Edlll.:a.,:àu . Fspurl.: c Cu ltura 
( to pur Dekgaçào de Cumpt.:tcnews - Decreto Mtmi~:1pal n." 03/20 17) 

EXTRATO DO CONTRATO N" U1/2U 20/PMB . REF. : PROCES
SO ADMI NISTRAT IVO ". 2 '20 19 - PARTES: PR EFE ITURA 
MUNICIPAL DE BACURl, ESTA DO DO MARA HÃO e aem
pn:sa : COMERCIAL SAMPEÇAS LTDA, insnita ob o C PJ n" 
05 .:>94.460/000 1-93 , representada pelo Sr. Luiz L1ra dos Santos . 
OBJETO : Cunlraltll;iiu d..: p.:ssua ju rídit:a para furnt:clmt'ntu de p.:ças 
para manut..:n.,:àu prc' ~;:nti\ a I! c.:u rretl va de veí..:ulus. para atendimento 
d:t !'rota do Municipiu th: Hac un 'MA . Valor R~ '}2 .5 6,07( uv~:nta e 
do" mil. ljlllllhl·ntos L' oJt..:nta L' '<:JS rL·;u ' <' St:l<: rt·nta' us). Duta~,:ào ur
<,:a lll.:nt ilna . O:> - I'UDI:R E.\I:CLJTIVO: 02.05 - ' ECRETARIA DE 
EDUC AÇ ÀO. ES I'ORTF E CU LT URA: 12 .36 1.0042.2025.0000-
MANUTE CAO F DESENVOLV IM ENTO DO E SINO - MDE; 
33 .90.30- MATER IAL DE CONSUMO; FO TI: DE RECU R 0 : 
0. 1.0 I - RECEITAS DI: IM POSTOS E DE TRA SFERE CIA. DE 


